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Modo de Disputa: Instrumento 
Contratual: 

Critério de 
Julgamento: 

 
Visita Técnica: 

 
ABERTO 

 

CONTRATO 
 

MENOR PREÇO 
GLOBAL 

 

NÃO  

 

Pedidos de Esclarecimentos/Impugnações até 05/11/2025 

Endereço: licitacao@hortolandia.sp.leg.br 

 

 

Em caso de divergência com as especificações técnicas constantes no Sistema 
de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras, prevalecerão aquelas 
dispostas no Termo de Referência  - Anexo I deste Edital 

O edital será disponibilizado,  no site eletrônico www.hortolandia.sp.leg.br e no Portal 
Eletrônico do Sistema de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reavaliação 
patrimonial, assistência técnica, assessoria e orientação em gestão patrimonial, 
com acompanhamento na organização, planejamento e controle do patrimônio da 
Câmara Municipal de Hortolândia – SP – conforme as condições e exigências 
descritas neste Edital e seus Anexos. 
 
 

Objeto 

Lei Federal nº 14.133 de 2021, Lei Complementar 123/06 
Fundamento Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 

 
(Processo de Compra n° 40/2025) 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Hortolândia, por meio de sua Pregoeira, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
nº 14.133, 1º de Abril de 2021, Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022 
da SEGES, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de reavaliação patrimonial, assistência técnica, assessoria e 
orientação em gestão patrimonial, com acompanhamento na organização, planejamento e 
controle do patrimônio da Câmara Municipal de Hortolândia – SP – conforme condições e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital. 

 

ITEM SERVIÇO CATSER Quant. Unidade Valor Total (R$) 

01 

Contratação de 
empresa para serviços 

de reavaliação e 
gestão patrimonial. 

20168 01 Unidade  

*As especificações consignadas no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ são apenas referenciais. 
Devem ser consideradas única e exclusivamente as descrições e as especificações técnicas constantes 
do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

1.2 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.2.1 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 
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constante do Termo de Referência, conforme item 1.2 do Termo de Referência Retificado, 

constante do Anexo I deste Edital; 

1.2.2 O Objeto da contratação  está previsto no Plano Anual de Contratações (PAC), 

exercício 2025, conforme à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme item 1.6 do Termo 

de Referência Retificado, constante do Anexo I deste Edital.  

1.3 - PRAZOS DA EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA DO(S) OBJETO(S) LICITADO(S) 

1.3.1 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente na forma do artigo 105 e 106 da Lei n° 

14.133/2021, conforme itens 1.3 do Termo de Referência Retificado, constante do Anexo I 

deste Edital. 

1.3.2  O prazo para iniciar o serviço contratado é de 05 (cinco) úteis dias após a assinatura 

do contrato; 

1.3.3 O levantamento patrimonial constante deste Termo de Referência, deverá ser 

entregue de forma única, em até 90 (noventa) dias corridos, após assinatura do contrato. 

1.3.4 O objeto contratado deverá ser entregues no seguinte endereço na sede da Câmara 

Municipal de Hortolândia, situada à Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel 

– Hortolândia/SP, Horário das 08:00h às 16:00h; 

1.3.5 O serviço de assessoramento deverá ser de forma parcelada, pelo período de 12 

meses, sem custo adicional à contratante. 

1.3.6 O custo estimado total da contratação é de R$ 44.786,17 (quarenta e quatro mil, 

setecentos e oitenta seis reais e dezessete centavos), conforme item 1.5 do Termo de Referência 

Retificado, constante do Anexo I deste Edital. 

1.3.7 O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de       

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL  e modo de disputa ABERTO, conforme item 1.4. 

do Termo de Referência Retificado, constante do Anexo I deste Edital. 

1.3.8 O pagamento será efetuado integralmente a contratada após conclusão e entrega do 

serviço de levantamento patrimonial. 

 

1.4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.4.1 As despesas decorrentes da(s) aquisição(ções) do(s) objeto(s) licitado(s) correrá(ão) 
pela seguinte dotação orçamentária: Ficha 8 – 
(01.01.01.031.0101.2.001.339039.01.1100000) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 

no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de  
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Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

2.1.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

2.1.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados       

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

2.1.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação; 

2.1.5 A participação do(s) Licitante(s) neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

a) O tratamento favorecido a que se refere o item acima fica limitado às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

2.2 Não poderão disputar esta licitação: 

2.2.2 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,   econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.2.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora- ção de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
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condição; 

2.2.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do Art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.9 O impedimento de que trata o item 2.2.5 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.2.10 A vedação de que trata o item 2.2.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1 Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre       

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4 O Proponente Licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
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deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.4.1. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021.  

3.4.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada no item 3.4.1, o licitante deverá 

assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

3.4.3. Na presente licitação, sendo a participação exclusiva para microempresas, empresas 

de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame.  

3.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.1 à 3.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a   proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que  incidirá  

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e  

3.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durate a fase de disputa, sendo vedado: 
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3.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço. 

3.10.2 O valor final mínimo na forma do item possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser      

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as  operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus              

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Admi- nistração ou de sua desconexão. 

3.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1 - O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1 - Valor total do(s) objeto(s) licitado(s); 

4.2 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.3 - Na proposta deverão constar todos os dados da Licitante e todos os dados necessários 

e suficientes à caracterização do(s) objeto(s) licitado(s) no certame. 

4.6 - O julgamento da proposta da licitação será tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

4.7 - A proposta deverá conter a descrição detalhada do(s) objeto(s) licitado(s), com a 

indicação do valor unitário e total, devendo os valores ser em moeda corrente nacional, 

conforme modelo constante no Edital de Licitação, e neles estando inclusas além do lucro 

todas e quaisquer despesas, tais como, transportes, salários, encargos sociais, trabalhistas 

e previdenciários, tributos de quaisquer naturezas, taxas e impostos e quaisquer outras 

despesas diretas ou indiretas, relacionadas com o(s) objeto(s) da presente licitação.  

4.8 - Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.   

 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E                

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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5.3 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que            

somente estas participarão da fase de lances. 

5.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances             

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

5.9 O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço Global. 

5.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11  licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 3% 
(três por cento). 
5.12 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.13 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

5.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de  disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a    sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.18 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela      equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
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colocações. 

5.19 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.20 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema  ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.21 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.22 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem- po 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.23 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

5.24 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por  tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após            

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.26 Em relação a participação de licitantes vinculados ao regime tributário do Simples 

Nacional, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.27 Nessas condições, as propostas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.28 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de      encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a      

comunicação automática para tanto. 

5.29 Caso a melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.30 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
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apresentar melhor oferta. 

5.31 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.32.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados  poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.32.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.32.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.32.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.33 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.33.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.33.2 - empresas brasileiras; 

5.33.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.33.4  - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.33.5 - Permanecendo o empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que 

trata o este edital, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato 

público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo, 

conforme redação do parágrafo 2°, do artigo 28 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, 

de 12 de setembro de 2024. 

5.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.35 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 
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5.36 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.37 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.38 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.39 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.40 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1 - SICAF; 

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanco- es/ceis); e 

6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep . 

6.1.4 Cadastro de Inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

6.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.1.6 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências           

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

6.1.7 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.1.8 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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6.1.9 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado    inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens deste edital. 

6.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento       favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

6.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1 -contiver vícios insanáveis; 

6.5.2 -não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência Retificado; 

6.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela  Administração; 

6.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.7.4 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

6.7.5 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.7.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
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especializada no objeto. 

 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência Retificado, constante do Anexo I deste 

Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

7.2  - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.2.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- 

negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EI- RELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Em- presas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

7.2.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

7.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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7.2.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de      todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

7.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.3.1 - Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 

data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de apresentação da 

Proposta; 

7.3.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); Prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.3.5 PROVA DE INEXISTÊNCIA de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

mediante apresentação de certidão negativa. 

7.3.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.8 Tratando-se de empresa sediada em São Paulo – apresentar e-CRDA Certidão 

Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa. 

7.3.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.10 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7.3.11 Obedecer à Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, as Pessoas Jurídicas que não se 

sujeitam à retenção apresentem o(s) modelo(s) de Declarações da Instrução Normativa RFB 
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Nº 1234/2012. 

 

7.4 - CONSULTA DE FATO IMPEDITIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.4.1 Constatada a existência de sanção(ções) previstas nos itens 6.1 e seguintes, a 

Pregoeira reputará a licitante impedida de participar do certame, declarando-o inabilitado. 

7.4.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, apresentada em cópia autenticada digitalmente com certificação. 

7.4.3 A (s) cópia (s) autenticada (s) digitalmente DEVEM POSSUIR CERTIFICAÇÃO, 

sendo responsabilidade da licitante disponibilizar as certificações. 

7.4.4 Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma 

original ou, cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitas as verificações 

de sua autenticidade através de consulta realizada pelos membros da Equi - pe de Apoio. 

7.4.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.4.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor- mas específicas. 

7.4.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba- lhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.4.9  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.4.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.4.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incor- 

reção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.4.12 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
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7.4.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.4.14 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.4.15 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.4.16 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

Retificado somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.4.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.4.17.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.4.17.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.4.18 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.4.19  - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem. 

7.4.20 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

 
8 DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da Ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
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8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2 o prazo para manifestação de interesse de recorrer é de 10 (dez) minutos; 

8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 

8.3.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.3.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.4 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da in- terposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.5   O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por meio 

da solicitação via e-mail: licitacao@hortolandia.sp.leg.br. 

 

 

9 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial da Câmara: www.hortolandia.sp.leg.br e no Compras.gov.br no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo e-mail licitacao@hortolandia.sp.leg.br. 

9.4 Maiores informações encontram-se a disposição dos interessados na Rua Joseph 

Paul Julien Burlandy, no 250, Parque Gabriel, Hortolândia/SP, telefone 19-3112.3314/ 19-

3897.9900 ramal 336, ou pelo e-mail licitacao@hortolandia.sp.leg.br. 

9.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

9.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.7 As impugnações deverão ser formalizadas e expostas suas razões por escrito, 
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devidamente assinadas, contendo CNPJ, razão social e nome do representante que assi - 

nou, bem como e-mail, endereço e telefone da empresa. 

9.8 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

10 -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.  

10.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

10.3 O(s) Licitante(s) vencedor(es) é(são) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 

cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 

ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), e não poderão transfigurar o objeto da 

contratação.  

10.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder os percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de 

contrato.  

10.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

AS PENALIDADES SUJEITAS À LICITANTE VENCEDORA INADIMPLENTE: 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal 14.133/21 , o 
Licitante/Contratante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2  - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3  - dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5 -  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
11.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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11.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10  - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11.- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
11.1.13 - Atrasar injustificadamente a execução do contrato;  
11.2 -  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Câmara Municipal de Hortolândia poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) ou contratado(s) as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 - advertência; 
11.2.2  - multa; 
11.2.3  - impedimento de licitar e contratar; 
11.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3.1 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.1.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.1.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.1.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.1.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.4 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no item 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.5 - A sanção de multa, será aplicada a(ao)s Licitante(s)/Adjudicatário(s)/Contratatado(s) 
será aplicada por qualquer das infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 
11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11, 11.1.12, 11.1.13, supramencionados, 
nos seguintes termos: 
I - 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, ao dia, para atraso de até 10 (dez) dias;  
II - 1% (um por cento) do valor do contrato, ao dia, do 11º (décimo primeiro) ao 30º 
(trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I;  
III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, 
conforme o caso.  
IV - Os prazos referidos nos incisos I a III em questão, considerarão dias corridos. 
11.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
supramencionados,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 
11.1.11 e 11.1.12 supramencionados, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 supramencionados que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar ou contratar 
acima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
11.8 - A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.9 - A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão 
contratual; 
11.10 - As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
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inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.11 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, caso 
seja exigida no certame, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
11.12 - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que    pretenda produzir. 
11.13 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a              
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
auto- ridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,       
contados do seu recebimento. 
11.15 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.16 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

12-  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

12.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,      

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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12.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princí - pios da 

isonomia e do interesse público. 

12.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.hortolandia.sp.leg.br 

12.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.10.1 ANEXO I - Termo de Referência Retificado 

12.10.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – 

12.10.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.10.3 ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 

12.10.4 ANEXO I V – Declaração de inexistência de fato impeditivo para 

participação no certame 

12.10.5 ANEXO V – Termo de consentimento para tratamento de dados pessoais 

12.10.6 ANEXO VI – Termo de ciência e notificação Tribunal de Contas 

 

Hortolândia, 15 de outubro de 2025 

DANIEL LARANJEIRA 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Processo Administrativo n° 40/2025 

RETIFICADO 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021): 
1.1. DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
reavaliação patrimonial, assistência técnica, assessoria e orientação em gestão patrimonial, 
com acompanhamento na organização, planejamento e controle do patrimônio da Câmara 
Municipal de Hortolândia – SP – conforme especificações e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

ITEM SERVIÇO CATSER Quant. Unidade Valor Total (R$) 

01 

Contratação de 
empresa para serviços 

de reavaliação e 
gestão patrimonial. 

20168 01 Unidade 44.786,17 

*As especificações consignadas no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ são apenas referenciais. 
Devem ser consideradas única e exclusivamente as descrições e as especificações técnicas constantes 
deste Termo de Referência. 
1.2. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não se enquadrando como bem de 
luxo, em atenção ao disposto no art. 20 da Lei 14.133/2021 e conforme Resolução 233, de 
26 de abril de 2023. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente na forma do artigo 105 e 106 da 
Lei n° 14.133/2021. 
1.4. O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL e modo de disputa ABERTO 
1.4.1. Exclusiva para: ME/EPP/EQUIPARADAS (Lei Complementar nº 123/2006), uma 
vez que, a estimativa de custo da contratação está abaixo do limite previsto no inciso 
I, do Art. 48, da referida Lei. 
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 44.786,17 (quarenta e quatro mil, 
setecentos e oitenta seis reais e dezessete centavos), conforme custos apostos na tabela 
acima, e em anexo aos autos. 
1.5.1. Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o 
Art. 23ª da Lei 14.133/2021 e Art. 5º da Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME. 
1.6. O objeto desta contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA), 
exercício 2025, em cumprimento à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. O referido 
objeto está devidamente cadastrado e registrado no site do Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), sob os ID de serviços: nº 102. 
 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021): 
2.1. Com o objetivo de cumprir o que determina a Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal 
n° 101/2000 e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP), 
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em especial a NBCT 16.9 e 16.20 em atendimento às exigências do Tribunal de Contas do 
Estado De São Paulo e às normativas da STN e diante da inconsistência das informações 
entre o Sistema de Controle de Patrimônio e dos bens físicos pertencentes à Câmara Municipal 
de Hortolândia - SP, faz-se necessária a contratação dos serviços. Portanto, o levantamento 
patrimonial é imprescindível e deveras necessário para que a Administração Pública e a 
sociedade possam ter ciência de quais bens estão sob a guarda deste ente municipal, quais 
estão sendo usados ao bem do serviço público e quais podem estar sofrendo desvio de função. 
Ademais, este procedimento é também indispensável ao setor contábil e patrimonial da 
Câmara, segundo prescreve os artigos 94 e 95 da Lei 4.320/64, que assim dizem: Artigo 94 - 
“Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com indicação dos 
elementos necessários para perfeita caracterização de cada um deles e dos agentes 
responsáveis pela sua guarda e administração”. Artigo 95 - "A contabilidade manterá registros 
sintéticos dos bens móveis e imóveis. (lpsis Ligteris)”. 
 
2.2. Dessa forma, o levantamento patrimonial além de ser uma atividade necessária aos 
anseios constitucionais e sociais quanto ao controle patrimonial, ainda há premente 
mandamento legal que este seja feito de forma efetiva, conforme se verifica na lei acima. Está 
clarividente que os serviços técnicos de levantamento e inventário de todos os bens móveis e 
imóveis são necessários e adequados, porquanto visa a elucidação da real situação dos bens 
patrimoniais pertencentes ao município.; 
  
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 
3.1. A presente solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de reavaliação patrimonial, assistência técnica, assessoria e orientação em 
gestão patrimonial, abrangendo o inventário físico e contábil dos bens móveis e imóveis da 
Câmara Municipal de Hortolândia; 
3.2. Informa-se que a necessidade decorre da importância de manter atualizado e em 
conformidade o acervo patrimonial da Casa Legislativa, assegurando que todos os bens 
estejam devidamente identificados, avaliados e registrados conforme as normas contábeis 
aplicáveis ao setor público. A gestão patrimonial, quando realizada de forma criteriosa e 
sistemática, não apenas atende às exigências legais e às determinações dos órgãos de 
controle, como também proporciona maior eficiência administrativa, transparência e 
confiabilidade nas informações que subsidiam a tomada de decisões. 

 
Sobre o escopo do serviço 

 
3.3. O escopo dos serviços incluem a realização de inventário físico e contábil dos bens 
móveis, com identificação individualizada de cada item patrimonial, atualização e 
saneamento do cadastro patrimonial no próprio sistema que a entidade usa, registro 
fotográfico, incorporação e baixa de itens caso precise todas formalizadas com relatórios, 
avaliação e reavaliação com base em valores de mercado contendo os relatórios com as 
cotações e seus links para cada item sendo que cada item deve possuir no mínimo 3 
cotações, cálculo de depreciação, bem como a emissão de relatórios gerenciais e contábeis 
necessários à plena gestão do patrimônio especificando toda sua metodologia de cálculo. 
Estima-se o atendimento a um acervo de aproximadamente 3.000 mil itens. 

 
Sobre a execução dos serviços, cronograma e responsabilidades da empresa 
contratada:  
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3.4. Os serviços deverão ser realizados da seguinte forma, sendo: levantamento de todos os 
bens patrimoniais, reavaliação, depreciação, conferência e atualização de todas as classes 
contábeis e saldos no sistema atual, levantamento fotográfico, etiquetamento dos bens e 
atualização das baixas, atualização e impressão dos termos de responsabilidade dos bens e 
geração do relatório patrimonial final. Dentre todas estas etapas será imprescindível atender 
às seguintes necessidades: 
- Inventário Patrimonial de toda carga de bens móveis, imóveis e intangíveis, visando a 
observância das normas legais, da Lei 4.320/64 e em especial às normatizações que regem 
a matéria. Levantamento de campo de bens móveis e imóveis; 
-Executar a identificação física dos Bens Móveis permanentes;  
-Executar o cotejamento dos bens levantados com a Sistema Contábil utilizado pela Câmara 
Municipal de Hortolândia – SP;  
-Apoio técnico para compilação dos dados e realizar o lançamento junto ao Sistema de 
Contabilidade/Patrimônio; 
-Fornecimento de Manual Completo contendo todas as instruções e informações pertinentes 
ao Patrimônio; 
-Consulta atualizada dos veículos de preços junto à FIPE; 
-Regulamentação do Levantamento Patrimonial em conformidade com as Leis que regem o 
Inventário com o Manual PCASP; 
-Registro fotográfico digital de todos os Bens Móveis (mobiliário, veículos, máquinas, 
implementos e ferramentas); Bens Imóveis (edificações): 
-Recadastramento, organização e atualização dos dados no sistema de patrimônio, com 
conferência das contas analíticas dos bens no sistema patrimonial, segundo classe sintética 
superior já pré-definida; 

 
Em relação à situação dos bens considerados inservíveis: 
 

- Ocioso – em perfeitas condições, mas não está sendo usado pela unidade. 
- Antieconômico – quando sua manutenção for onerosa ou seu rendimento precário e 
obsoleto. 
- Irrecuperável – quando inutilizado para o fim a que se destina e sua recuperação for 
superior a 50% do valor depreciado. 
- Treinamento dos Servidores envolvidos no processo, durante o levantamento 
patrimonial/inventário de bens; 
- Assessoramento ao servidor responsável pelo Setor de Patrimônio após a entrega dos 
serviços, via online ou via telefone, pelo prazo de 12 meses. 

 
Realização do inventário do patrimônio dos bens: 

- Dos bens móveis permanentes em geral; 
Dos Bens imóveis;           
Obs: levantamento a ser realizado in loco, contendo todos os dados dos imóveis, fotos de 
todos os detalhes e o laudo de reavaliação. 
- Fornecer e substituir as etiquetas “void” (violado em português) de identificação 
patrimonial, autoadesivas, com o brasão da entidade, a Câmara Municipal de Hortolândia – 
SP, local onde se encontra o bem, código de barras e código de tombamento;  
- Fornecer resultado do Inventário de Bens/Levantamento Patrimonial em planilhas de Excel 
para que seja feita a adequação e correção contábil junto à prestação de contas do exercício 
de 2025;  
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- Elaborar e entregar os Termos de Responsabilidades dos Bens Móveis por setores e 
departamentos;  
- Elaborar relatórios dos Bens Móveis Inservíveis, para que sejam tornados os 
procedimentos de baixa;  
- Elaborar relatório dos Bens Móveis Permanentes e Imóvel, com a classificação individual 
de cada um obedecendo o novo plano de contas nacional NPCASP;  
- Configurar e atualizar todos o sistema patrimonial da entidade, contendo local do bem, 
responsável do bem.  
Obs: estima-se que o prazo para a execução do serviço relacionado ao objeto seja de até 3 (três) meses, 
admitindo-se apenas pequenas variações decorrentes de ajustes operacionais devidamente justificados, 
sem prejuízo ao cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada.”  
 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21: 
4.1. Sustentabilidade: 
4.2. A contratação em análise apresenta baixo potencial de impacto ambiental, uma vez que 
se trata de serviços de natureza técnica e administrativa, consistentes na realização de 
inventário físico e contábil, reavaliação patrimonial e atualização dos registros de bens 
móveis e imóveis da Câmara Municipal de Hortolândia. Entretanto, considerando que o 
processo envolverá a utilização de insumos como etiquetas de identificação patrimonial, 
papel para relatórios e eventuais descartes decorrentes da identificação de bens inservíveis, 
torna-se necessário observar práticas sustentáveis, em consonância com a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e a Lei nº 14.133/2021. 
Dessa forma, recomenda-se: 
- Preferência por insumos biodegradáveis ou recicláveis, sempre que possível, como 
etiquetas e papéis com certificação ambiental; 
- Uso racional de papel e incentivo à elaboração de relatórios digitais, reduzindo o consumo 
de recursos naturais; 
- Destinação ambientalmente adequada dos bens inservíveis classificados como ociosos, 
antieconômicos ou irrecuperáveis, mediante os procedimentos legais de baixa patrimonial; 
- Adoção de registro fotográfico digital, evitando impressões desnecessárias. 
4.3. Assim, conclui-se que os possíveis impactos ambientais são de baixa relevância e 
podem ser mitigados com medidas simples de gestão sustentável, sem prejuízo à execução 
do objeto contratado. 
4.4. Da Subcontratação: 
4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
  
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021). 
5.1. O prazo para iniciar o serviço contratado é de 05 (cinco) úteis dias após a assinatura do 
contrato; 
5.2. Caso não seja possível a entrega dos serviços na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior  
5.3. O objeto contratado deverá ser entregues no seguinte endereço na sede da Câmara 
Municipal de Hortolândia, situada à Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel 
– Hortolândia/SP, Horário das 08:00h às 16:00h; 
5.4. O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.5. O levantamento patrimonial constante deste Termo de Referência, deverá ser entregue 
de forma única, em até 90 (noventa) dias corridos, após assinatura do contrato. 
5.6. O serviço de assessoramento deverá ser de forma parcelada, pelo período de 12 
meses, sem custo adicional à contratante. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21): 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º). 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
6.7.5. O fiscal técnico comunicará à Seção de Contratos, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

P
ág

. 2
6/

55
 -

 D
ou

m
en

to
 A

ce
ss

ór
io

 d
o 

P
C

 4
0/

20
25

 -
 E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 o
ut

ro

Para validar visite https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 049C-2CAE-7F15-B1F2



Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620 
Tel. (19) 3897-9900 https://www.hortolandia.sp.leg.br 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando à autoridade superior 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior, aquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará à Diretoria Administrativa, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
6.11. O fiscal administrativo do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
6.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 
6.13. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.14. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. Rua Joseph Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel, Hortolândia – SP, CEP. 
13186-620 – TEL. (19) 3897-9900 – ramal 212 ou 224, Horário de Atendimento de 
segunda a sexta-feira das 08:00 às 16:00 horas – E-mail: patrimonio@hortolandia.sp.lg.br, 
e carlos.faria@hortolandia.sp.leg.br. 
7. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO7.1. O pagamento será efetuado integralmente a 
contratada após conclusão e entrega do serviço de levantamento patrimonial. 
7.1.1. A contratada enviara no prazo de 05 (cinco) dias, após a emissão da Nota Fiscal, 
devendo esse ser acompanhado da respectiva nota fiscal e/ou fatura devidamente 
certificada pelo responsável legal (Secretário-Geral ou Diretor Administrativo) acompanhado 
de Certidão Negativa de Débitos (CND) junto a Receita Federal, regularidade do FGTS e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
7.2. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigação, em virtude de penalidades impostas a contratada ou inadimplência contratual; 
7.3. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que 
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o problema seja definitivamente sanado; 
7.4. Caberá aos Setores de Contabilidade e de Tesouraria a averiguação da disponibilidade 
financeira para efetuar o pagamento; 
7.5. O documento fiscal de cobrança deverá ser emitido contra a Câmara Municipal de 
Hortolândia, CNPJ: 68.008.895/0001-44, registrada no seguinte endereço: Rua Joseph Paul 
Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP. 
7.6. A Contratada deverá encaminhar à fiscalização da Câmara Municipal de Hortolândia, 
quando for o caso, no prazo de 05 dias, após o fechamento, notas fiscais/faturas, 
separadamente nos e-mail contratos@hortolandia.sp.leg.br e 
carlos.faria@hortolandia.sp.leg.br para fins de pagamento. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
objeto deste Termo de Referência; 
8.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação entregue fora da especificação 
deste Termo de Referência; 
8.3. Permitir o livre acesso dos profissionais da (o) Contratada (o) para execução dos 
serviços, e prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
8.4. O recebimento e a aceitação do objeto contratado estarão condicionados à observância 
de suas descrições técnicas, cabendo à verificação e avaliação, sendo atestados, mediante 
avaliação técnica favorável pelo responsável fiscal; 
8.5. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal; 
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à contratada as 
ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas. 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
  9.1. Executar o objeto contratado, durante a vigência contratual; 
  9.2. Fornecer juntamente com a execução do serviço toda a sua documentação fiscal, 
quando solicitada; 
9.3. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que darão origem ao contrato; 
9.4. É de responsabilidade da licitante vencedora todas as despesas e encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais, tributários e previdenciários, decorrentes da execução dos 
serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021; 
9.5. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de Referência; 
9.6. Garantir o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que 
venham a ter acesso em razão da contratação, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-
los, divulgá-los ou reproduzi-los. 
 
10. DA ANTICORRUPÇÃO: 
10.1. Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituem pratica ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. (Lei Federal 
12.846/13 e Decreto Municipal 190/17). 
11. DAS PENALIDADES: 

AS PENALIDADES SUJEITAS À LICITANTE VENCEDORA INADIMPLENTE: 
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal 14.133/21, o 
Licitante/Contratante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.; 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Câmara Municipal de Hortolândia poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) ou contratado(s) as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1. – advertência; 
11.2.2. – multa; 
11.2.3. – impedimento de licitar e contratar; 
11.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3. – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4. – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5. – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no item 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.5. A sanção prevista no artigo 156 § 3º, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da referida Lei 
14.133/2021., e será aplicada por qualquer das infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 
11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11, 11.1.12 acima. 
11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
supramencionados,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 
11.1.11 e 11.1.12 supramencionados, bem como pelas infrações administrativas previstas 
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nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 supramencionados que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar ou contratar 
acima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
11.8. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.9. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão 
contratual; 
11.10. As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, caso 
seja exigida no certame, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
11.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à auto-ridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
11.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,       
contados do seu recebimento. 
11.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.16. A aplicação das sanções previstas em edital/aviso de dispensa não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  
12. DA PROPOSTA DE PREÇO: 
12.1. A proposta deverá apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL para o cumprimento efetivo 
dos produtos previstos no TERMO de REFERÊNCIA dentro dos prazos definidos. 
12.2. Na proposta deverão constar todos os dados da licitante e todos os dados necessários 
e suficientes à caracterização do objeto proposto no certame. 
12.3. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos referentes a 
seguros, encargos sociais e tributos incidentes sobre a remuneração bem como despesas 
com deslocamentos, hospedagem e alimentação relacionadas à execução dos serviços. 
12.4. O julgamento da proposta da licitação será tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
12.5. A proposta deverá conter a descrição detalhada, valor global/total por lote, devendo os 
valores ser em moeda corrente nacional, conforme modelo constante no Edital de Licitação, 
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e neles estando inclusas além do lucro todas e quaisquer despesas, tais como, transportes, 
salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos de quaisquer naturezas, 
taxas e impostos e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, relacionadas com os 
serviços objeto da presente licitação. 
12.6. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data limite fixada para recebimento das propostas. 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
13.1. As despesas decorrentes deste termo serão atendidas pela seguinte dotação 
orçamentária: Ficha 8 – (01.01.01.031.0101.2.001.339039.01.1100000) – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 
14.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
c) Cadastro de Inidoneos do TCE-SP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados)  
14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
14.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
14.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
14.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
14.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
14.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 
14.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
14.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
14.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
14.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação abaixo. 
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15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
15.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
15.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-
br/empreendedor; 
15.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
15.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
15.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
15.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
15.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
15.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
15.2.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de apresentação da 
Proposta;  
15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
15.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
15.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
15.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 
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Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
15.2.6.1. Tratando-se de empresa sediada em São Paulo – apresentar e-CRDA (Certidão 
Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa). 
15.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
15.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
15.2.9. Obedecer à Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, e à Instrução Normativa RFB Nº 
1234/2012. 
16. CONDIÇÕES GERAIS: 
16.1. As sanções relacionadas a execução do contrato são aquelas previstas Lei 
14133/2021. 
16.2. A contratada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados nesta contratação. 
16.3. Fica segurado à Autoridade Superior competente, mediante justificativa motivada, o 
direito de a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação 
ou revogá-la total ou parcialmente. 
16.4. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 
pertinente. 
Hortolândia, 10 de Setembro de 2025. 
 
André Motta Ferreira 
Núcleo de Contratações 
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    APÊNDICE AO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 
 
 Número do processo: 40/2025      
 Área solicitante: Departamento Financeiro l Núcleo de Patrimônio e Manutenção 
2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
Dênis Athanázio Bueno                                                                                                                
Carlos Alberto de Faria                                                                                                                      
Luciana Cristina Rodrigues da Costa 
 
 3. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 
 
O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo analisar a necessidade de 
contratação de serviços especializados para a reavaliação patrimonial e apoio técnico em 
gestão de bens da Câmara Municipal de Hortolândia. 
 
Atualmente, o controle patrimonial apresenta inconsistências entre os registros do sistema 
contábil e a situação real dos bens físicos existentes na instituição. Tal inconsistência, 
compromete a fidedignidade das informações utilizadas tanto para a gestão administrativa 
quanto para a prestação de contas perante os órgãos de controle externo, em especial o 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.        
 
Informa-se que essas inconsistências decorrem, sobretudo, da necessidade de revisão de 
valores depreciados e da insuficiência de recursos técnicos internos para atender a todas as 
etapas do processo com a precisão e a metodologia exigidas. Essa realidade pode gerar 
riscos à transparência, à eficiência administrativa e ao cumprimento das normas contábeis 
aplicáveis. 
 
Observa-se, ainda, que a legislação vigente, os princípios da administração pública e as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP estabelecem 
parâmetros rigorosos para o controle e registro do patrimônio público, o que reforça a 
importância de que a instituição mantenha suas informações patrimoniais sempre 
atualizadas e consistentes. 
 
4. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
 
O objeto desta contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA), exercício 
2025, em cumprimento à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. O referido objeto está 
devidamente cadastrado e registrado no site do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), sob os ID de serviços: nº 102. 
 
  Segue o endereço eletrônico para consulta:  

 https://pncp.gov.br/app/pca/68008895000144/2025/2 
 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (ART. 18, V) 
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Foi realizado levantamento de mercado com base em consultas a empresas especializadas 
em reavaliação patrimonial, inventário de bens e assessoria em gestão patrimonial, 
visando identificar soluções que melhor atendam às necessidades da Câmara Municipal de 
Hortolândia. A pesquisa considerou os preços praticados, o escopo dos serviços ofertados e 
as metodologias de trabalho usualmente empregadas no setor, garantindo compatibilidade 
com os requisitos técnicos e legais exigidos.      
 
Ressalta-se que foram avaliadas propostas que contemplam desde o levantamento físico e 
contábil do acervo de bens até a atualização dos registros no sistema utilizado pela 
instituição, com metodologias que incluem avaliação com base em valores de mercado, 
registro fotográfico, cálculos de depreciação e emissão de relatórios gerenciais e 
contábeis. 
 
O objetivo foi assegurar que a contratação esteja alinhada às melhores práticas de gestão 
patrimonial no setor público, oferecendo confiabilidade nas informações, suporte técnico 
ao setor de patrimônio e adequação às exigências legais e normativas.  
 E por fim, cabe informar que a contratação do objeto em estudo deve observar as 
diretrizes estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), pelas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e pelo Caderno de 
Logística da Administração Pública Federal, referência adotada por diversos órgãos, 
reforçando a padronização e a conformidade do processo de aquisição. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, VI 
 
Visando subsidiar a instrução processual, foi realizada estimativa de preços com base em 
consulta a empresa do ramo de assessoria e consultoria em gestão patrimonial, 
considerando os serviços e especificações técnicas exigidas neste Estudo. As referências de 
preços foram obtidas a partir de propostas comerciais e contratos similares praticados no 
setor público, atualizadas para o mês de junho de 2025.     
    
 
Cabe informar que foram também considerados dados de contratações públicas anteriores 
realizadas por órgãos municipais e o histórico de serviços de controle patrimonial da Câmara 
Municipal de Hortolândia, a fim de assegurar maior precisão na definição do valor de 
referência.            
  Com base nessas informações, a estimativa total da contratação é de R$ 59.900,00 
(cinquenta e nove mil e novecentos reais), correspondente à execução dos serviços de 
inventário, reavaliação e gestão patrimonial de aproximadamente 3.000 itens pertencentes 
ao acervo da Câmara Municipal, conforme descrito no Documento de Formalização da 
Demanda – DFD. Ressalta-se que esse valor servirá como parâmetro preliminar, podendo 
ser atualizado por ocasião da elaboração do Termo de Referência, conforme as exigências 
legais. 
      
Segue a tabela com as respectivas informações da pesquisa realizada:  
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59.
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Fonte: R.F Assessoria e Consultoria - CNPJ: 39.349.920/0001-55 - junho de 2025. 
 

Vale ressaltar, que a estimativa de valor da contratação orientará a Administração Pública na 
escolha da solução mais vantajosa, porém não possuirá todos os detalhes específicos do 
objeto e não necessariamente comporá o valor referencial da futura contratação, caso haja. 
 
Assim sendo, o procedimento licitatório somente prosseguirá com a ampliação da pesquisa 
de preços junto ao mercado, e será realizada pelo Núcleo de Planejamento e Orçamento 
desta Casa, com a análise crítica dos preços encontrados e eventualmente, realizará 
levantamento junto a empresas do ramo para fins de estimativa para o processo 
licitatório. 
 
7. ESCOLHA DA SOLUÇÃO (CONSEQUÊNCIA DOS INCISOS V E VI DO ART.18) 
 
Para a análise da solução mais adequada ao atendimento das necessidades desta Casa 
Legislativa, foram consideradas duas alternativas possíveis: 
 
Solução 1 – Gestão patrimonial com recursos internos da Câmara de Hortolândia: 
a primeira alternativa consistiria em atribuir ao Núcleo de Patrimônio e Manutenção, em 
conjunto com o Departamento Financeiro, a responsabilidade integral pela realização da 
reavaliação patrimonial, inventário físico e contábil e emissão de relatórios técnicos. Embora 
os servidores da Câmara sejam plenamente competentes e desempenhem, de forma 
regular, as rotinas administrativas e de controle do patrimônio, esta alternativa apresenta 
limitações significativas. 
 
A legislação aplicável (Lei nº 4.320/1964, Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP e exigências do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo) exige que a reavaliação patrimonial seja feita com base 
em critérios técnicos de mercado, metodologias reconhecidas e laudos documentados, 
incluindo cotações e registros formais. Tais atividades demandam técnicas específicas de 
avaliação contábil e de mercado, além de metodologias de cálculo de depreciação e 
reavaliação de bens, que ultrapassam o escopo das atribuições rotineiras da equipe 
administrativa.        
 
Assim, embora a equipe interna seja responsável pela guarda, controle e registro cotidiano 
dos bens, a execução integral da atividade sem o apoio especializado poderia comprometer 
o tempo de entrega do serviço, a objetividade e a conformidade legal exigida. 
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Solução 2 – Contratação de empresa especializada em reavaliação patrimonial e 
gestão de bens: a segunda alternativa consiste na contratação de empresa especializada, 
apta a executar a reavaliação patrimonial, inventário físico e contábil, atualização cadastral e 
emissão de relatórios técnicos em conformidade com as normativas vigentes. Essa 
alternativa se mostra mais adequada porque: 
- Garante a aplicação de metodologias reconhecidas e compatíveis com a NBCASP, STN 
e orientações do TCE-SP; 
- Assegura isenção e objetividade na apuração dos valores, evitando conflitos de interesse; 
- Possibilita a elaboração de laudos técnicos e relatórios formais com cotações de mercado 
documentadas, conferindo maior segurança jurídica e contábil; 
- Oferece suporte e assessoramento complementar aos servidores da Câmara, sem 
substituir sua atuação, mas agregando conhecimento técnico especializado; 
- Permite o atendimento das exigências legais, fortalecendo a transparência e a prestação 
de contas perante os órgãos de controle e a sociedade.  
  
Dessa forma, este Estudo Técnico Preliminar conclui que a Solução 2 é a mais vantajosa e 
tecnicamente viável, por garantir segurança, economicidade, conformidade normativa e 
modernização da gestão patrimonial. Ressalta-se, contudo, que a contratação externa 
atuará de forma complementar ao trabalho já desenvolvido pelos servidores do Núcleo de 
Patrimônio e Manutenção, que permanecem responsáveis pelo acompanhamento, 
fiscalização e gestão cotidiana dos bens patrimoniais. 
Obs: Ressalta-se que a contratação de empresa especializada decorre da necessidade de suporte 
especializado para atender exigências normativas específicas, metodologias de avaliação de bens e padrões 
estabelecidos por órgãos de controle, como o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Dessa forma, a 
empresa contratada atuará de forma complementar, fornecendo expertise técnica, ferramentas e relatórios 
especializados que asseguram maior precisão, padronização e confiabilidade às informações, sem substituir o 
papel estratégico da equipe interna na gestão contínua do patrimônio público.  
 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, VII) 
 
A presente solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de reavaliação patrimonial, assistência técnica, assessoria e orientação em gestão 
patrimonial, abrangendo o inventário físico e contábil dos bens móveis e imóveis da Câmara 
Municipal de Hortolândia.        
 
Informa-se que a necessidade decorre da importância de manter atualizado e em 
conformidade o acervo patrimonial da Casa Legislativa, assegurando que todos os bens 
estejam devidamente identificados, avaliados e registrados conforme as normas contábeis 
aplicáveis ao setor público. A gestão patrimonial, quando realizada de forma criteriosa e 
sistemática, não apenas atende às exigências legais e às determinações dos órgãos de 
controle, como também proporciona maior eficiência administrativa, transparência e 
confiabilidade nas informações que subsidiam a tomada de decisões. 
 
Sobre o escopo do serviço 
 
 O escopo dos serviços incluem a realização de inventário físico e contábil dos bens móveis, 
com identificação individualizada de cada item patrimonial, atualização e saneamento do 
cadastro patrimonial no próprio sistema que a entidade usa, registro fotográfico, 
incorporação e baixa de itens caso precise todas formalizadas com relatórios, avaliação e 
reavaliação com base em valores de mercado contendo os relatórios com as cotações e 
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seus links para cada item sendo que cada item deve possuir no mínimo 3 cotações, cálculo 
de depreciação, bem como a emissão de relatórios gerenciais e contábeis necessários à 
plena gestão do patrimônio especificando toda sua metodologia de cálculo. Estima-se o 
atendimento a um acervo de aproximadamente 3.000 mil itens. 
 
   Sobre a execução dos serviços, cronograma e responsabilidades da empresa 
contratada:  
 
Os serviços deverão ser realizados da seguinte forma, sendo: levantamento de todos os 
bens patrimoniais, reavaliação, depreciação, conferência e atualização de todas as classes 
contábeis e saldos no sistema atual, levantamento fotográfico, etiquetamento dos bens e 
atualização das baixas, atualização e impressão dos termos de responsabilidade dos bens e 
geração do relatório patrimonial final. Dentre todas estas etapas será imprescindível atender 
às seguintes necessidades: 
 
- Inventário Patrimonial de toda carga de bens móveis, imóveis e intangíveis, visando a 
observância das normas legais, da Lei 4.320/64 e em especial às normatizações que regem 
a matéria. Levantamento de campo de bens móveis e imóveis; 
- Executar a identificação física dos Bens Móveis permanentes;  
- Executar o cotejamento dos bens levantados com a Sistema Contábil utilizado pela 
Câmara Municipal de Hortolândia – SP;  
- Apoio técnico para compilação dos dados e realizar o lançamento junto ao Sistema de 
Contabilidade/Patrimônio; 
- Fornecimento de Manual Completo contendo todas as instruções e informações pertinentes 
ao Patrimônio; 
- Consulta atualizada dos veículos de preços junto à FIPE; 
- Regulamentação do Levantamento Patrimonial em conformidade com as Leis que regem o 
Inventário com o Manual PCASP; 
- Registro fotográfico digital de todos os Bens Móveis (mobiliário, veículos, máquinas, 
implementos e ferramentas); Bens Imóveis (edificações): 
- Recadastramento, organização e atualização dos dados no sistema de patrimônio, com 
conferência das contas analíticas dos bens no sistema patrimonial, segundo classe sintética 
superior já pré-definida; 
 
Em relação à situação dos bens considerados inservíveis: 
 
- Ocioso - em perfeitas condições, mas não está sendo usado pela unidade. 
- Antieconômico - quando sua manutenção for onerosa ou seu rendimento precário e 
obsoleto. 
- Irrecuperável - quando inutilizado para o fim a que se destina e sua recuperação for 
superior a 50% do valor depreciado. 
- Treinamento dos Servidores envolvidos no processo, durante o levantamento 
patrimonial/inventário de bens; 
 
Assessoramento ao servidor responsável pelo Setor de Patrimônio após a entrega dos 
serviços, via online ou via telefone, pelo prazo de 12 meses. 
 
Realização do inventário do patrimônio dos bens: 
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- Dos bens móveis permanentes em geral; 
- Dos Bens imóveis;           
  
Obs: levantamento a ser realizado in loco, contendo todos os dados dos imóveis, fotos de todos os 
detalhes e o laudo de reavaliação. 

 
- Fornecer e substituir as etiquetas “void” (violado em português) de identificação 
patrimonial, autoadesivas, com o brasão da entidade, a Câmara Municipal de Hortolândia – 
SP, local onde se encontra o bem, código de barras e código de tombamento;  
- Fornecer resultado do Inventário de Bens/Levantamento Patrimonial em planilhas de Excel 
para que seja feita a adequação e correção contábil junto à prestação de contas do exercício 
de 2025;  
- Elaborar e entregar os Termos de Responsabilidades dos Bens Móveis por setores e 
departamentos;  
- Elaborar relatórios dos Bens Móveis Inservíveis, para que sejam tornados os 
procedimentos de baixa;  
- Elaborar relatório dos Bens Móveis Permanentes e Imóvel, com a classificação individual 
de cada um obedecendo o novo plano de contas nacional NPCASP;  
- Configurar e atualizar todos o sistema patrimonial da entidade, contendo local do bem, 
responsável do bem.  

     Obs: estima-se que o prazo para a execução do serviço relacionado ao objeto seja de 3 (três) meses, 
admitindo-se apenas pequenas variações decorrentes de ajustes operacionais devidamente  justificados, 
sem prejuízo ao cumprimento das obrigações assumidas pela  empresa contratada.”  

 

Informações gerais 
 
- O objeto desta aquisição é de qualidade comum, não se enquadrando como bem de luxo, 
em atenção ao disposto no art. 20 da Lei 14.133/2021 e conforme Resolução 233, de 26 de 
abril de 2023. 
 
- Informa-se que o CATSER será utilizado como referência durante o processo de aquisição, 
porém os licitantes deverão se embasar no Termo de Referência (TR) estabelecido, levando 
em consideração as especificações técnicas e operacionais exigidas. 
 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Considerando a natureza do objeto, conclui-se que o parcelamento da contratação se 
mostra tecnicamente e economicamente inviável. A contratação em sua integralidade, por 
meio de licitação única e global, garante a execução harmônica de todas as etapas do 
trabalho, desde o inventário físico dos bens até a emissão dos relatórios contábeis e 
gerenciais finais. 
 
No caso em análise, o objeto configura um conjunto funcionalmente unitário, cujas 
atividades: levantamento, registro fotográfico, etiquetagem, avaliação, reavaliação, cálculo 
de depreciação, saneamento do cadastro e assessoramento técnico, estão interligadas e 
dependem de uma execução contínua e integrada.  
 
A fragmentação entre diferentes fornecedores comprometeria a uniformidade metodológica, 
aumentaria o risco de inconsistências nos resultados e poderia gerar sobreposição de 
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responsabilidades. 
 
Ademais, a centralização contratual contribui para maior eficiência administrativa, melhor 
rastreabilidade e controle da execução, facilitando a identificação de falhas e a 
responsabilização do fornecedor em caso de problemas, conforme prevê o art. 11, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021. Ressalta-se também que a contratação em lote único permite ganhos 
de escala, maior economicidade e otimização do processo licitatório, em consonância com o 
art. 46 da Lei nº 14.133/2021, que orienta a Administração a promover o parcelamento 
apenas quando este for técnica e economicamente viável.     
  
 
Dessa forma, propõe-se a realização da contratação de forma única e indivisível, 
assegurando a integridade do objeto, a eficiência do processo e a economicidade para a 
Câmara Municipal de Hortolândia. 
Obs: a sugestão de contratação em lote único apresentada neste Estudo Técnico Preliminar possui caráter 
técnico e indicativo, devendo ser objeto de análise, manifestação e deliberação pelos agentes públicos 
competentes desta Casa Legislativa. A decisão final sobre a forma de contratação será tomada pela autoridade 
administrativa responsável, com base na avaliação conjunta dos elementos técnicos e das demais 
circunstâncias que envolvem o processo. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART. 18, XI) 
 
A presente contratação apresenta correlação operacional com o sistema informatizado de 
patrimônio e contabilidade atualmente utilizado pela Câmara Municipal de Hortolândia, uma 
vez que os serviços a serem prestados envolvem o saneamento, atualização e integração de 
dados diretamente nessa plataforma. Ressalta-se, contudo, que a utilização do referido 
sistema não gera custos para esta Casa Legislativa, por se tratar de ferramenta mantida e 
custeada pela Prefeitura Municipal. 
 Salienta-se que também há interdependência com os trabalhos desenvolvidos pelo 
setor de contabilidade da Câmara, uma vez que os relatórios e informações produzidos pela 
empresa contratada servirão de subsídio para o atendimento às exigências legais previstas 
na Lei nº 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e nas 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP).  
   
 
Assim, embora exista integração funcional com sistemas e setores já em operação, o objeto 
ora estudado possui escopo próprio e pode ser executado de forma autônoma, sem 
necessidade de contratação adicional. 
 
11. RESULTADOS PRETENDIDOS (ART. 18, IX) 
 
Com a presente contratação, pretende-se garantir maior eficiência, segurança e transparência 
na gestão patrimonial da Câmara Municipal de Hortolândia 
 
A reavaliação e o inventário físico-contábil dos bens permitirão corrigir inconsistências, 
assegurar o registro adequado de todos os itens patrimoniais e atender plenamente às 
exigências legais e normativas aplicáveis, como a Lei nº 4.320/64, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal e as NBCASP.          
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O serviço contribuirá para que a Administração disponha de informações confiáveis, 
atualizadas e auditáveis, promovendo maior controle interno, economicidade e 
responsabilização na utilização dos recursos públicos. Além disso, espera-se que a 
atualização e organização do cadastro patrimonial fortaleçam o planejamento institucional, 
possibilitando tomadas de decisão mais assertivas sobre aquisição, manutenção e baixa de 
bens móveis e imóveis.          
    
Por fim, a contratação também resultará em benefícios para o município, na medida em que 
amplia a transparência do uso do patrimônio público e reafirma o compromisso da Câmara 
Municipal de Hortolândia com a boa governança e a prestação de contas à população. 
 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS (ART. 18, X) 
 
Para garantir a efetividade da contratação e assegurar que os serviços de reavaliação 
patrimonial sejam plenamente executados, será elaborado um cronograma de ações em 
articulação entre o Núcleo de Patrimônio e Manutenção e o Departamento Financeiro. Esse 
planejamento deverá contemplar todas as etapas previstas no contrato, desde a vistoria in 
loco até a entrega final dos relatórios de inventário, avaliação, depreciação e termos de 
responsabilidade.           
  
As atividades incluirão o levantamento físico dos bens, a conferência com os registros 
contábeis existentes, a atualização no sistema patrimonial atualmente utilizado pela Câmara, 
o registro fotográfico e a etiquetagem de bens, bem como a organização da documentação 
comprobatória. Além disso, deverá ser prevista a entrega dos relatórios finais em formato 
físico e digital, possibilitando o adequado saneamento contábil e o cumprimento das 
exigências legais e de órgãos de controle.       
  
Cabe salientar que a organização prévia das providências permitirá maior controle sobre 
prazos e responsabilidades, reduzindo riscos de inconsistências e eventuais atrasos no 
processo.            
  
No que se refere à equipe envolvida na contratação e fiscalização do objeto, entende-se que 
não há necessidade de capacitação específica adicional, desde que os servidores 
designados possuam conhecimento técnico e prático sobre a rotina patrimonial e contábil da 
instituição. O domínio dessas informações será essencial para acompanhar a execução 
contratual, validar os dados levantados pela empresa e assegurar a plena integração dos 
resultados ao sistema de patrimônio da Câmara Municipal de Hortolândia. 
 
NECESSIDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE 
 
Não há necessidade de adequações físicas ou estruturais no ambiente para a execução do 
objeto. Os serviços de levantamento e reavaliação patrimonial serão realizados nas 
dependências da Câmara Municipal de Hortolândia, utilizando-se da infraestrutura já 
existente, bastando apenas o acesso aos bens e aos sistemas administrativos para 
atualização e saneamento das informações patrimoniais.  
 
PRÉVIAS AO CONTRATO 
 Segue abaixo as providências a serem adotadas pela Casa previamente à celebração do 
contrato: 
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- Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização/gestão contratual; 
- Acompanhamento rigoroso das ações previstas para as adequações(caso haja) e 
melhorias no objeto a ser contratado. 
 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (ART. 18, XII) 
 
A contratação em análise apresenta baixo potencial de impacto ambiental, uma vez que se 
trata de serviços de natureza técnica e administrativa, consistentes na realização de 
inventário físico e contábil, reavaliação patrimonial e atualização dos registros de bens 
móveis e imóveis da Câmara Municipal de Hortolândia. Entretanto, considerando que o 
processo envolverá a utilização de insumos como etiquetas de identificação patrimonial, 
papel para relatórios e eventuais descartes decorrentes da identificação de bens inservíveis, 
torna-se necessário observar práticas sustentáveis, em consonância com a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e a Lei nº 14.133/2021. 
Dessa forma, recomenda-se: 
- Preferência por insumos biodegradáveis ou recicláveis, sempre que possível, como 
etiquetas e papéis com certificação ambiental; 
 - Uso racional de papel e incentivo à elaboração de relatórios digitais, reduzindo o consumo 
de recursos naturais; 
 - Destinação ambientalmente adequada dos bens inservíveis classificados como ociosos, 
antieconômicos ou irrecuperáveis, mediante os procedimentos legais de baixa patrimonial; 
- Adoção de registro fotográfico digital, evitando impressões desnecessárias. 
  
Assim, conclui-se que os possíveis impactos ambientais são de baixa relevância e podem 
ser mitigados com medidas simples de gestão sustentável, sem prejuízo à execução do 
objeto contratado. 
 
14. MAPEAMENTO DE RISCOS 
 
Esse tópico será discutido através do Relatório de Risco que será anexado processo. 
 
15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (ART. 18, XIII) 
 
Diante dos elementos analisados neste Estudo Técnico Preliminar, esta equipe de 
planejamento conclui pela viabilidade da contratação, considerando que a prestação de 
serviços de reavaliação patrimonial e gestão de bens atende de forma adequada, eficiente e 
segura às necessidades institucionais da Câmara Municipal de Hortolândia.  
  
 
Conclui-se que a  medida encontra-se em conformidade com as exigências legais, em 
especial a Lei nº 4.320/1964, a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e a 
Lei nº 14.133/2021, assegurando maior transparência, confiabilidade das informações 
patrimoniais e fortalecimento da gestão pública responsável. 
 
 
15.1 Justificativa da viabilidade: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
O presente Estudo Técnico Preliminar avaliou as alternativas disponíveis para a 
regularização e aprimoramento da gestão patrimonial da Câmara Municipal de Hortolândia, 
considerando aspectos técnicos, operacionais e econômicos relacionados à execução do 
inventário físico e contábil, à atualização do cadastro de bens e à reavaliação de valores 
conforme normas vigentes.         
  
A pesquisa de mercado contemplou soluções viáveis para o atendimento da demanda, 
demonstrando que a contratação de empresa especializada é prática amplamente adotada 
por órgãos da administração pública, o que reforça sua efetividade e aplicabilidade. A 
análise comparativa evidenciou que a execução do serviço por meio de equipe externa 
qualificada, além de garantir maior precisão técnica, contribui para a conformidade legal, a 
confiabilidade das informações e a mitigação de riscos relacionados a inconsistências nos 
registros patrimoniais. 
  
Por fim, destaca-se a relevância de dispor de um inventário atualizado, com identificação 
individualizada dos bens móveis e imóveis, relatórios de depreciação, reavaliação de valores 
e registros fotográficos, assegurando transparência, padronização e controle efetivo do 
patrimônio público. Essa medida também garante suporte contínuo ao setor responsável, 
fortalecendo a gestão administrativa e o atendimento às exigências legais e aos órgãos de 
controle, em estrita observância aos princípios da economicidade, eficiência e 
responsabilidade da administração pública. 
 
 

 Dênis Athanázio Bueno 

 Divisão de Compras, Contratos, Licitações e Almoxarifado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

ANEXO II 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº ____/2025 
 
que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA e a empresa 
________ inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº ______ com endereço à Rua 
__________________, nº ______, na cidade ____________, Estado __________________, 
neste ato representado por  (nome e qualificação RG CPF) 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, instituição de direito público 
interno, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 68.008.895/0001-44, com endereço à Rua 
Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel, Hortolândia, Estado de São Paulo, 
neste ato representado por seu Presidente, Vereador XXXXX, brasileiro, RG: 
 , CPF:   ; 
CONTRATADA: ______________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
__________, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº ______________, por seu 
Representante Legal, ___________________, CPF ____________________ têm justos e 
certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL  
1.1. Tendo em vista o que consta no Processo de Compra nº 40/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 08/2025, 
conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de 
Referência, do Estudo Técnico Preliminar, da proposta da CONTRATADA e demais 
documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe.  
 
1.2 O presente Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência;  
1.2.2 O Edital de Licitação;  
1.2.3 O Estudo Técnico Preliminar;  
1.2.4 A Proposta da Contratada; e  
1.2.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (art. 92, I e II)  
2.1. Constitui objeto(s) do presente contrato a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de reavaliação patrimonial, assistência técnica, assessoria e 
orientação em gestão patrimonial, com acompanhamento na organização, planejamento e 
controle do patrimônio da Câmara Municipal de Hortolândia – SP – conforme condições e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ITEM SERVIÇO CATSER Quant. Unidade Valor Total (R$) 

01 

Contratação de 
empresa para serviços 

de reavaliação e 
gestão patrimonial. 

20168 01 Unidade  

*As especificações consignadas no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ são apenas referenciais. 
Devem ser consideradas única e exclusivamente as descrições e as especificações técnicas constantes 
do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente na forma do artigo 105 e 106 da Lei n° 
14.133/2021, conforme itens 1.3 do Termo de Referência Retificado, constante do Anexo I do 
Edital. 
3.2 O prazo para iniciar o serviço contratado é de 05 (cinco) úteis dias após a assinatura 
do contrato; 
3.3 O levantamento patrimonial constante deste Termo de Referência, deverá ser 
entregue de forma única, em até 90 (noventa) dias corridos, após assinatura do contrato. 
3.4 O objeto contratado deverá ser entregues no seguinte endereço na sede da Câmara 
Municipal de Hortolândia, situada à Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel 
– Hortolândia/SP, Horário das 08:00h às 16:00h; 
3.5 O serviço de assessoramento deverá ser de forma parcelada, pelo período de 12 
meses, sem custo adicional à contratante. 
. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII)  
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do(s) objeto(s) 
contratado(s)  constam descritos nos itens 5 e 6 do Termo de Referência Retificado, Anexo I 
do Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO  
5.1. Não será admitida a subcontratação do(s) objeto(s) contratado(s),  sob pena de rescisão 
contratual além da aplicação da multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 
presente contrato.  
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO (art. 92, V)  
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do(s) objeto(s), neles estando inclusas além do lucro todas e 
quaisquer despesas, tais como, transportes, salários, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, tributos de quaisquer naturezas, taxas e impostos e quaisquer outras 
despesas diretas ou indiretas.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
7.1. O prazo para pagamento a Contratada e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência Retificado, conforme item 07 e seguintes, Anexo I do 
Edital. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (art. 92,V)  
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
8.2 É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de 
execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data 
do orçamento estimado, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA (IBGE) -, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.2.1 O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a 
seguinte fórmula:  
R=Po x [(IPCA : IPCAo)-1] 
Onde: 
R =parcela de reajuste; 
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de 
aplicação do último reajuste;  
IPCA/IPCAo = variação do IPCA IBGE - ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o mês do 
último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.  
8.3 Nos caso de reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s)definitivo(s). 
8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
9.1. A Contratante deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e dos 
Anexos do Edital. 
9.2 Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
objeto do Termo de Referência Retificado – Anexo I do Edital; 
Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação entregue fora da especificação deste 
Termo de Referência; 
9.3 Permitir o livre acesso dos profissionais da (o) Contratada (o) para execução dos 
serviços, e prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
9.4 - O recebimento e a aceitação do objeto contratado estarão condicionados à observância 
de suas descrições técnicas, cabendo à verificação e avaliação, sendo atestados, mediante 
avaliação técnica favorável pelo responsável fiscal; 
9.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal; 
9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à contratada as 
ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas. 
9.7. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, desde que, a Contratada 
tenha cumprido todas as obrigações e apresentado a nota fiscal e documentos de suporte 
na forma e prazo hábeis para realização de pagamento. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e nos 
Anexos do Edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do(s) objeto(s) contratado(s), observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  
10.2. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
10.3. Garantir o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações 
que venham a ter acesso em razão da contratação, não podendo, sob qualquer pretexto, 
revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los. 
10.4. Executar o objeto contratado, durante a vigência contratual; 
10.5. Fornecer juntamente com a execução do serviço toda a sua documentação fiscal, 
quando solicitada; 
10.6. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que darão origem ao contrato; 
10.7. É de responsabilidade da licitante vencedora todas as despesas e encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais, tributários e previdenciários, decorrentes da execução dos 
serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021; 
10.8. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital; 
10.9. Garantir o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações 
que venham a ter acesso em razão da contratação, não podendo, sob qualquer pretexto, 
revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los. 
10.10. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação, que 
venham a ser solicitados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)  
11.1 Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal 14.133/21 , o 
Licitante/Contratante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2  - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3  - dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5 -  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
11.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10  - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11.- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
11.1.13 - Atrasar injustificadamente a execução do contrato;  
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
11.2 -  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Câmara Municipal de Hortolândia poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) ou contratado(s) as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 - advertência; 
11.2.2  - multa; 
11.2.3  - impedimento de licitar e contratar; 
11.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3.1 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.1.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.1.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.1.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.1.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.4 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no item 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.5 - A sanção de multa, será aplicada a(ao)s Licitante(s)/Adjudicatário(s)/Contratatado(s) 
será aplicada por qualquer das infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 
11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11, 11.1.12, 11.1.13, supramencionados, 
nos seguintes termos: 
I - 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, ao dia, para atraso de até 10 (dez) dias;  
II - 1% (um por cento) do valor do contrato, ao dia, do 11º (décimo primeiro) ao 30º 
(trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I;  
III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, 
conforme o caso.  
IV - Os prazos referidos nos incisos I a III em questão, considerarão dias corridos. 
11.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
supramencionados,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 
11.1.11 e 11.1.12 supramencionados, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 supramencionados que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar ou contratar 
acima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
11.8 - A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.9 - A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão 
contratual; 
11.10 - As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.11 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, caso 
seja exigida no certame, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
11.12 - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que    pretenda produzir. 
11.13 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a              
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
auto- ridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,       
contados do seu recebimento. 
11.15 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.16 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto, ou nos casos previstos no artigo 137, 
incisos I até V da Lei Federal n° 14.133/21. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Contratante providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato.  
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
b) poderá a Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela seguinte dotação 
orçamentária: Ficha 8 – (01.01.01.031.0101.2.001.339039.01.1100000) – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 94 
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, e as 
demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Hortolândia, SP, como para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza 
que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir.  
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes CONTRATANTE e CONTRATADA.  
Hortolândia, ___ de _________ 2025.  
__________________________________          _____________________________________ 
CONTRATANTE         CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- _______________________________________________ 
 
2- _______________________________________________ 
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ANEXO III 
 

Modelo de Proposta 
 
NOME E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE: 
À CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 40/2025 

 
1 - OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto(s) do presente Pregão a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de reavaliação patrimonial, assistência técnica, assessoria e 
orientação em gestão patrimonial, com acompanhamento na organização, planejamento e 
controle do patrimônio da Câmara Municipal de Hortolândia – SP – conforme condições e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital. 
 

ITEM SERVIÇO CATSER Quant. Unidade Valor Total (R$) 

01 

Contratação de 
empresa para serviços 

de reavaliação e 
gestão patrimonial. 

20168 01 Unidade  

*As especificações consignadas no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ são apenas referenciais. 
Devem ser consideradas única e exclusivamente as descrições e as especificações técnicas constantes 
do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
1.1.2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
1.1.3 Demais condições: de acordo com o edital de licitação e seus anexos. 
DECLARAÇÃO sob as penas da lei que o(s) objeto(s) ofertado(s) atendem a todas as 
especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência. 
DECLARAÇÃO que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro e lucro e demais encargos descritos no 
Edital e nos Anexos. 

(Cidade),  de  de 2025. 

(Assinatura do Representante legalmente constituído) 
Dados da pessoa com poderes para firmar contrato com a Câmara Municipal de 
Hortolândia: 
Nome:  
Estado civil   
Qualificação    
Endereço residencial      
RG e CPF   
E-mail institucional   E-mail pessoal   
Telefone  
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME 

 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ no.  , não apresenta 

qualquer fato impeditivo para participação no presente certame ou possível contratação. 

Declaro, ainda, conhecer na íntegra os regulamentos do Edital Pregão 

Eletrônico nº 0 8 /2025, estando apta, portanto, a participar do procedimento licitatório, 

realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, Estado de São Paulo. 

 
 
 
Hortolândia, de de 2025 
 
 

Assinatura do representante legal 
 
 

Nome do representante: 
RG do representante:

P
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ANEXO V 
 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD 

 
Este documento visa registrar a manifestação livre, 
informada e inequívoca pela qual o Titular concorda 
com o tratamento de seus dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis para finalidade específica, em 
conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 

 
Eu, (nome completo da pessoa filmada), portador(a) do RG n.º  , inscrito(a) no 
CPF sob o n.º  DECLARO TER CIÊNCIA INEQUÍVOCA quanto à realização de 
filmagens da Sessão de Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 08/2025, 
autorizando a captura de imagem e som, de acordo com as cláusulas a seguir descritas. 
 
AUTORIZO EXPRESSAMENTE que a Câmara Municipal de Hortolândia, pessoa jurídica de 
direito público, Órgão de direito público interno, cadastrada no CGC/MF sob o nº 
68.008.895/0001-44, com endereço à rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque 
Gabriel com sede, doravante denominada CONTROLADORA, em razão da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 08/2025, disponha dos meus dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, de acordo com os artigos 7º e 11º da Lei 13.709/2018, tome decisões 
referentes ao tratamento aos dados pessoais e dados pessoais sensiveis, bem como realize 
o tratamento, assim entendido as operações de coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 
comunicação, transferência, difusão ou extração. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Dados Pessoais 
1) Nome completo; 
2) Número e Imagem da Carteira de Identidade; 
3) Número e Imagem do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
4) Números de telefone, WhatsApp, e endereços eletrônicos; 
5) Dados bancários, como número da conta corrente, agência e Banco; 
6) Endereço residencial; 
7) Estado civil; 
8) Imagens e áudio. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA: Finalidade do tratamento de dados: 
O TITULAR autoriza expressamente que a CONTROLADORA utilize os dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis listados neste termo para as seguintes finalidades: 
2.1 -Permitir que as CONTROLADORA identifique e entrem em contato com o TITULAR, 
em razão deste Pregão Eletronico; 
2.2  - para procedimentos inerentes aos atos licitatórios deste Pregão Eletrônico; 
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2.2 - Para eventual confecção de instrumento contratual. 
2.4 - Para cumprimento, pela CONTROLADORA, de obrigações impostas por órgãos de 
fiscalização; 
2.5 Para cumprimento, pela CONTROLADORA, de obrigações legais referentes ao 
processo licitatório deste Pregão Eletronico; 
2.6 - Quando necessário para atender aos interesses legítimos da controladora ou de 
terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que 
exijam a proteção dos dados pessoais. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Compartilhamento de Dados 
O CONTROLADOR fica autorizado a compartilhar os dados pessoais do Titular com outros 
agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste 
Termo, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
CLÁUSULA QUARTA: Responsabilidade pela Segurança dos Dados: 
A CONTROLADORA se responsabiliza por manter medidas de segurança técnicas e 
administrativas suficientes a proteger os dados pessoais, comunicando ao TITULAR, caso 
aconteça qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, 
conforme o artigo 48 da Lei 13.709/2018. 
CLÁUSULA QUINTA: Direito de revogação do consentimento 
Este consentimento poderá ser revogado pelo Titular, a qualquer momento, mediante 
solicitação via e- mail ou correspondência ao CONTROLADOR, salvo às hipóteses de 
obrigatoriedade do tratamento de dados para cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pelo CONTROLADOR, conforme o parágrafo 5º do artigo 8º combinado com o inciso VI do 
caputdo artigo 18 e com o artigo 16 da Lei 13.709/2018. 
CLAUSULA SEXTA: Término do Tratamento dos Dados: 
Fica permitido À CONTROLADORA manter e utilizar os dados pessoais do titular durante 
todo o período de duração do certame licitatório conforme a Cláusula segunda. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos: 
O TITULAR fica ciente de que a CONTROLADOR deverá permanecer com os seus dados 
pelo período de duração de todo o certame licitatório, e pelo prazo prescricional definido em 
lei, ante a obrigação legal de prestação de contas junto aos órgão fiscalizadores. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais. 

Hortolândia, xx de xxx de 2025. 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

CONTRATADA: 
 
CONTRATO Nº XXX/2025 
OBJETO: 

 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo 

acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 

para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas regais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e 

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 
Câmara Municipal de Hortolândia, de 2025. 

 
CONTRATANTE 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura:   

 
CONTRATADA 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura:   
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